
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
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Ementa:
 
MENSAGEM Nº 007, DE 04 DE JULHO DE 2016. O PREFEITO MUNICIPAL DE
LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, DECIDE VETAR TOTALMENTE POR
INSCONSTITUCIONALIDADE, O PROJETO DE LEI ENVIADO COMO AUTÓGRAFO Nº
103/2015.
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2601/2016 2601/2016 07/07/2016 00:00:00

Tipo Número

VETO 0/2016

Principal/Acessório

Principal
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